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Denominação de via pÚblica do 
loteamento "V1la Venez1ani " . 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos , usando das 
atribuiçÕes que l he confere o artigo 39 , inciso XIX , do Decreto- Lei Com
plementar nº 9 , de 31 de 1ezembro de 1969 , e tendo em v1sto o que cons
ta do processo nº 00182/73 , 

D E C R E T A : 

Artigo 1º - Fica ofi c i alizada e denominada RUA JOSÉ MARIA 
VILAÇA a via projetada "A", da Gleba "B", do loteamento "V1la Veneziani ". 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as d1sposiçÕes em contrário . 

Prefeitura da Estância de são José dos Campos , aos 22 de 
outubro de 1973 . 

Registrado e 
e dois dias do mes de outubro 
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sérg1o Sobral de Oliveira 
Prefe1to Municipal 

publicado no Gabinete do Prefeito , aos vinte 
de mil novecentos e~setenta e tres . 

KÓjio 
Gabinete 


